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Modelos chineses da Lifan já podem ser adquiridos através de consórcio
Abrac - São Paulo/SP - MERCADO - 05/03/2014 - 15:07:08

Fonte: AutoEstrada

A importadora de veículos chineses Lifan acaba de lançar seu sistema de vendas através de consórcio . A nova opção de compra dos

veículos da marca é fruto da parceria da Lifan Motors do Brasil com Consórcio  Nacional Recon, empresa com 25 anos de mercado e

grande experiência em parcerias comerciais com fabricantes e concessionários.

Através do sistema, é possível adquirir os produtos da marca, como o SUV X60, a picape Foison e o sedã 530sem juros, sem entrada,

sem intermediários, com prazo de até 80 meses e com preço final até 50% mais barato do que um financiamento. "Do ponto de vista

financeiro o Consórcio  é a melhor opção de negócio para aquisição de veículo e acreditamos que essa ferramenta vai nos dar um bom

impulso para nosso crescimento", fala Jair Leite de Oliveira, diretor comercial da Lifan.

Apesar da facilidade de crédito para financiamento de veículos, o sistema de consórcio  cresce devagar e de forma sustentável, o que

demonstra que os consumidores estão mais conscientes sobre a necessidade de poupança e programação de suas compras. Hoje no

Brasil são 5,6 milhões de participantes nos mais variados segmentos, como motocicletas, automóveis, imóveis e serviços. No ramo de

automóveis, mais de 15% das vendas são feitas através do consórcio .

Além das vantagens do sistema de consórcio  para o consumidor, fabricantes e distribuidores também têm bons argumentos para usar

o sistema de consórcio  para escoamento de produtos, pois ele permite ter regularidade na distribuição com menor esforço financeiro,

forma uma carteira de venda futura e amplia a base de clientes porque é acessível a camadas sociais de menor renda, ao contrário do

financiamento que hoje ainda é muito restritivo. 
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